
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRÉ 
Estado do Ceará 

LEI Nº883, DE 12 DE MARÇO DE 2024. 

Altera parte do anexo I e altera os anexos II e III da 

lei Municipal n" 630, de 15 de junho de 1019, e dá 

outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIRÉ, ANTONIO RUFINO MARTINS, no 
uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei: 

Art, l O A parte do Anexo I da Lei Municipal nº 630, de 25 de junho de 2019, que trata 
da Estrutura Organizacional da Secretaria Municipal da Educação passa a vigorar com a 
redação constante no Anexo I desta Lei. 

Art. 2° O anexo I lda  Lei Municipal nº 630, de 25 de junho de 2019,  passa a vigorar 
com a redação constante no Anexo ll desta Lei: 

Art, 3° O anexo III da Lei Municipal nº 630, de 25 de junho de 2019, passa a vigorar 
com a redação constante no Anexo lll desta Lei: 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 1 º 
de janeiro de 2024. 

Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de Cariré/CE, 12 de março de 2024. 

Prefeito Municipal de Cariré 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRÉ 
Estado do Ceará 

ANEXO I DA LEI MUNICIPAL Nº 883, DE 12 DE MARÇO DE 2024. 

DENOMINAÇÃO DOS CARGOS DE DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO 
SEGUNDO A SIMBOLOGIA, QUANTIDADE E REMUNERAÇÃO 

Remuneração Mensal 

Denominação Símbolo Qde. 
Vencimento Representação Total 

Básico 

Secretário S M - 1  OI  Subsídio 

Secretário Adjunto S M - 2  0 1  Subsídio 

Coordenador CCE- 1 03 1 .5 15 ,00 900,00 2.415,00 

Orientador de Célula CCE-2 12  885,00 900,00 1.785.00 

Gestor de Núcleo CCE-3 03 885,00 900,00 1.785,00 

Assessor Jurídico CCE-4 02 900,00 2.100,00 3.000,00 

Assessor Técnico C C E - 1  03 1 .515,00 900,00 2.415,00 

Auxiliar Técnico CCE-3  03 885,00 900,00 1 .  785,00 
Coordenador do transporte 
Escolar CCE-5 01 1 .060,00 1.040,00 2.100.00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRÉ 
Estado do Ceará 

ANEXO 11 DA LEI MUNICIPAL Nº883, DE 12 DE MARÇO DE 2024. 

DENOMINAÇÃO, SIMBOLOGIA E QUANTITATIVO E CARGOS DE DIREÇÃO 
E COORDENAÇÃO PEDAGOGICA DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO DA 
REDE MUNICIPAL SEGUNDO A CARACTERIZAÇÃO ESCOLAR. 

Quantidade De Carzos 
Nível Caracterização escolar Denominação Símbolo 

Atual 
Previsão Para 

Acréscimo 1*) 

CCDE- 
Diretor Escolar 1 4 - 

A Acima de 400 alunos 
Coordenador CCCP- 
Pedagógico 1 9 - 

CCSE- 
Sunervisor Escolar 1 2 - 

CCDE- 
Diretor Escolar 2 2 - 

B De 301 a 400 alunos 
Coordenador CCCP- 
Pedagógico 2 4 - 

CCSE- 
Suoervisor Escolar 2 2 - 

CCDE- 
Diretor Escolar 3 6 1 

c De 201 a 300 alunos 
Coordenador CCCP- 
Pedagógico 3 12  2 

CCSE- 
Supervisor Escolar 3 2 - 

CCDE- 
Diretor Escolar 4 12  -  

D De I OI a 200 alunos 
Coordenador CCCP- 
Pedagógico 4 1 5  -  

CCSE- 
Suoervisor Escolar 4 2 - 

CCDE- 
Diretor Escolar 5 7 - 

E De 5 1  a  100 alunos 
Coordenador CCCP- 
Pedagógico 5 8 - 

CCSE- 
Supervisor Escolar 5 2 - 

F Até 50 alunos Diretor Escolar 
CCDE- 

2 
6 

- 

Nota:(*) Para atender a adequação conforme o estabelecido nos§§ 2° e 4° do art, 63 da Lei Nº 630, de 
25 de junho de 2019. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRÉ 
Estado do Ceará 

ANEXO lll DA LEI MUNICIPAL Nº883, DE 12 DE MARÇO DE 2024. 

DENOMINAÇÃO, SIMBOLOGIA E QUANTJTATIVO E CARGOS DE DIREÇÃO 
E COORDENAÇÃO PEDAGOGICA DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO DA 
REDE MUNICIPAL SEGUNDO A CARACTERIZAÇÃO ESCOLAR. 

Quantidade Remuneração Mensal 

Denominação Símbolo De Cargos 
Vencimento 

(*) Representação Total 
Básico 

Diretor Escolar CCDE- 1 04 2.480,00 1.350,00 3.830,00 

Diretor Escolar CCDE-2  02 2.160,00 1.250.00 3.410,00 

Diretor Escolar C C D E - 3  07 2.050,00 1. 150,00 3.200,00 

Diretor Escolar C C D E - 4  12 2.040.00 950,00 2.990,00 

Diretor Escolar C C D E - 5  07 1.830,00 950,00 2.780.00 

Diretor Escolar C C D E - 6  02 1.825,00 850,00 2.675,00 

Coordenador Pedaeóz ico CCCP - 1 09 2.055.00 1.250,00 3.305,00 

Coordenador Pedazóeico CCCP-2 04 1.840,00 1 . 150,00 2.990,00 

Coordenador Pedaeócico C C C P - 3  14 1.830,00 950,00 2.780,00 

Coordenador Pedaaóaico CCCP-4 15 1 .6 15 .00 850,00 2.465,00 

Coordenador Pcdacócico C C C P - 5  08 1 .610,00 750.00 2.360,00 

Supervisor Escolar CCSE - 1 02 2.050,00 1.250,00 3.305,00 

Supervisor Escolar CCSE - 2 02 1.840.00 1 . 150,00 2.990,00 

Suoervisor Escolar CCSE-3  02 1.830,00 950,00 2.780,00 

Sunervisor Escolar CCSE-4  02 1 .615,00 850,00 2.465,00 

Suoervisor Escolar C C S E - 5  02 1 .610,00 750,00 2.360,00 
Nota: (•) Para atender a adequação conforme o estabelecido nos§§ 2° e 4° do art. 63 da Lei Nº 630, de 
25 de junho de 2019. 
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